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PODER EXECUTIVO 
 

GOVERNO 
 

Portaria nº 372/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidor efetiva, Senhora WILZA 
MARIA SECUNDO FERREIRA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância 
Sanitária, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, referente ao período aquisitivo de 2025/2026, 
sendo que o gozo ocorrerá no período de 01/05/2026 à 30/05/2026. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 31 de maio de 2026. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 
103 da Lei Municipal nº 440/2023, de 07 de dezembro de 2023. 
 Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 08 de abril de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

 

LICITAÇÕES 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 011202/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011601/2025 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46. 
Contratado: G FONSECA DA SILVA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 26.690.106/0001-58. 
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de Gás Liquefeito de 
Petróleo (GLP) em botijões de 13 kg (P13) e 45 kg (P45), água adicionada de sais 
acondicionada em garrafões de 20 litros, e a aquisição dos respectivos vasilhames de 
armazenamento para GLP e água adicionada de sais, destinados a atender as necessidades 
das unidades administrativas da Prefeitura Municipal de Itajá/RN.  
Fundamento Legal: art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
Obs.: Fica prorrogado o prazo da ata de registro de preços em apreço por 12 (doze) meses, 
ante a necessidade de continuidade do fornecimento em apreço, de caráter contínuo. 
 

Itajá/RN, 11 de fevereiro de 2026. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito do Município de Itajá/RN 

 

 

PODER LEGISLATIVO 
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